
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 081 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei 

que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 419.199,33 

(QUATROCENTOS E DEZENOVE MIL, CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS COM 

TRINTA E TRÊS CENTAVOS) TENDO COMO FONTE O RECEBIMENTO DE 

RECEITAS PREVISTAS NA MEDIDA PROVISÓRIA 815 DE 29/12/2017”, para 

apreciação dessa casa. 

 

Justifica-se a necessidade do projeto em virtude 

do recebimento de receitas previstas na Medida Provisória nº 815, de 29/12/2017, que 

determina o recebimento de aporte financeiro provindo da União, aos Municípios, e que serve 

de apoio à superação de dificuldades financeiras. 

  

Desta forma, solicitamos que esta egrégia 

Câmara Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 02 de julho de 2018. 

 

 

 

 

 

                                                           ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr.. 

Vereador Armando Motta 

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

PROJETO DE LEI 

      

 

Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a abrir Crédito Especial no orçamento 

do Município no valor de R$ 419.199,33 

(quatrocentos e dezenove mil, cento e noventa e 

nove reais com trinta e três centavos) tendo como 

fonte o recebimento de receitas previstas na 

medida provisória 815 de 29/12/2017. 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 419.199,33 

(quatrocentos e dezenove mil, cento e noventa e nove reais com trinta e três centavos), para 

atender despesas para manutenção dos projetos, conforme especificações abaixo: 

 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

04 - DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO   

2375 – TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL   

3.3.9.0.32.00.00.00.00 - 2436 – Material, Bem ou Serv. para Dist. Grat..... R$ 10.000,00 

3.3.9.0.33.00.00.00.00 - 2436 – Passagens e Despesas com Locomoção.... R$ 22.500,00 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

04 - DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO   

2364 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 2436 – Outros Serv. de Terc.-Pessoa Juridica...... R$ 40.500,00 

3.1.9.0.34.00.00.00.00 – 2436 – Outras Desp.de Pes.Decor.de Cont. Terc. R$ 70.500,00 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

04 - DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO   

2365 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 2436 – Outros Serv. de Terc.-Pessoa Juridica...... R$ 30.500,00 

3.1.9.0.34.00.00.00.00 – 2436 – Outras Desp.de Pes.Decor.de Cont. Terc. R$ 40.500,00 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

04 - DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO   

2363 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 2436 – Outros Serv. de Terc.-Pessoa Juridica...... R$ 121.000,00 

3.1.9.0.34.00.00.00.00 – 2436 – Outras Desp.de Pes.Decor.de Cont. Terc. R$ 83.699,33 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL............................................................. R$ 419.199,33 

 

Art. 2º - Os recursos para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, tem como origem 

o aporte financeiro previsto na medida provisória nº 815 de 29/12/2017, em conjunto com 

Resolução nº 11 de 18/05/2018 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,.................................. 


